
Comissão Parlamentar  de Inquérito  destinada a investigar a atuação do grupo
Movimento dos Trabalhadores  Sem Terra (MST),  do seu real  propósito,  assim
como dos seus financiadores – CPIMST

REQUERIMENTO Nº DE 2023

Requer  a  realização  de  diligência
no município de Formosa do Rio Preto
(BA),  Condomínio  Cachoeira  do
Estrondo.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  art.  38,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, a realização de diligência, no município de Formosa do Rio Preto (BA),
Condomínio Cachoeira do Estrondo, bem como ouvir representantes 

- Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais no Estado da Bahia (AATR-BA)

- Instituto Sociedade, População e Natureza (ISPN)

- Marcelo Bloizi, advogado e professor da Faculdade Maria Milza (Famam).

                                            JUSTIFICAÇÃO

Fazenda Estrondo coleciona crimes trabalhistas e ambientais

Casos de escravidão, desmatamentos ilegais e suspeitas de grilagem tornam a
Fazenda  Estrondo  um  símbolo  da  ocupação  predatória  do  Cerrado.  Conheça  a
problemática área do Oeste baiano que entrou duplamente na "lista suja"

Estrondo  é  o  nome  da  cachoeira  que  batiza  uma  enorme  área  de mais  de 230  mil
hectares situada nas terras planas e valorizadas no Oeste da Bahia, região de franca
expansão  do  chamado  agronegócio. Fragmentado  em dezenas  de  propriedades, o
"condomínio" – que soma quase a extensão total de um país europeu como Luxemburgo
– está situado mais precisamente em Formosa do Rio Preto (BA), próximo à divisa com
o Tocantins. 

O histórico  recente  da fazenda,  para  além da herança recebida  da beleza natural  da
localidade, também pode ser considerado tumultuado, repleto de agitações e flagrantes,
em  suma,  um  "estrondo".  Pelo  seu  tamanho  e  pelos  poucos  beneficiários que  se
aproveitam da imensidão de suas terras, o local poderia ser só mais um exemplo da
histórica concentração  fundiária.  No  entanto,  casos  de  escravidão,  desmatamentos *C
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ilegais  e  suspeitas  de  grilagem  tornam a  Fazenda  Estrondo um  símbolo  da
ocupação predatória do Cerrado.

A  realização  da  diligência  irá  contribuir  para  os  trabalhos  que  estão  sendo
desenvolvidos por esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

Sala das Comissões,                               de 2023.

Dep. NILTO TATTO (PT/SP)

Dep. PADRE JOÃO (PT/MG)

Dep. PAULÃO (PT/AL)

Dep. VALMIR ASSUNÇÃO (PT/BA)

Dep. CAMILA JARA (PT/MS)

Dep. GLEISI HOFFMANN (PT/PR)

Dep. JOÃO DANIEL (PT/SE)

Dep. MARCON (PT/RS)

*C
D2

31
62

92
98

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231629298700

RE
Q

 n
.1

14
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

05
/2

02
3 

13
:1

1:
36

.8
90

 - 
CP

IM
ST



Requerimento
(Do Sr. Nilto Tatto)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

diligência no município de Formosa do Rio

Preto (BA), Condomínio Cachoeira do

Estrondo.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231629298700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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